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“Íntegro, centrado e preparado”, 
diz prefeito de Anápolis 
sobre Ismael Alexandrino
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A plataforma de governo do candidato Gustavo Mendanha (Patriota) apresenta soluções para acabar com a fila da fome, que acomete  858 mil goianos, 
segundo o 2º Inquérito Nacional sobre Insegurança Alimentar no contexto da Pandemia de Covid 19 no Brasil

Mendanha propõe iniciativas 
para combater a  fome em Goiás

Este número reflete a 
quantidade de pessoas 
que fazem apenas uma 
refeição por dia ou ficam 
o dia todo sem comer. 
Os dados, que mostram 
uma triste realidade, fi-
cam ainda piores: outros 
901 mil sofrem com fal-
ta de alimentos em uma 
insegurança alimentar 
moderada, e cerca de 2,19 
milhões sofreram perdas 
na alimentação.

“O estudo comprova 
a incompetência do atu-
al governador em todos as 
áreas da gestão. Não fez 
nenhuma grande obra e 
os programas sociais elei-
toreiros não alcançam as 
pessoas que precisam”, 
destacou Mendanha.

Para o Ministério do 
Desenvolvimento Social 
a linha da miséria leva 
em consideração quem 
vive com menos de R$ 210 
por mês, inviabilizando o 
custeio de serviços bási-
cos de sobrevivência. 

A pandemia de covid 
19 afetou a economia, 
principalmente pela re-
comendação do governa-
dor de fechar o comércio, 
acometendo os empregos. 
Porém, nos últimos anos, o 
governador Ronaldo Caia-
do (UB) não investiu em 
programas sociais. Inclu-
sive, acabou com proje-
tos como o Renda Cidadã, 
iniciado por Maguito em 
1995 e aprimorado em ges-
tões posteriores. Apenas 
com a proximidade das 
eleições lançou o Mães de 
Goiás,  voltado para 100 
mil mulheres. 

Gustavo desenvolveu 
junto a um grupo de es-
pecialistas projetos que 
resolvam o problema da 
fome. Dentro de uma rede 
de proteção, foram pen-
sadas duas ações: 1) Re-
passe de R$ 210 para cada 
membro da família que 
esteja cadastrada no Sis-
tema Único de Assistência 
Social (SUAS), que poderá 
ser financiado com o fun-
do Protege, que hoje tem 
em caixa R$1.8 bilhões. 
Ou seja, em um núcleo 
familiar com 4 pessoas, a 
família vai receber R$ 840, 
valor maior ao que hoje é 
repassado para as mães. 

Outro projeto é a de-
volução do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias 
e Serviços (ICMS) que in-
cidir sobre a cesta básica 
para as famílias carentes. O 
estorno será feito para um 
cartão único que concen-

trará todos os benefícios 
sociais. E a partir desse va-
lor, eles poderão empregar 
no comércio local. 

Mendanha faz ques-
tão de ressaltar que essa 
é uma forma emergencial 
para levar comida à mesa 

dos goianos, mas que o 
melhor programa social 
é o emprego. 

“Goiás precisa de um 

gestor humano, que sinta 
a dor do outro. A fome dói! 
Enquanto o atual governa-
dor fica quase um minuto 

esbravejando ‘arrocha’ no 
programa dele, eu apresen-
to soluções para cuidar do 
povo”, diz Mendanha.
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Candidato a deputado 
federal, Ismael participou de 
agenda ao lado de Roberto 
Naves, da ex-senador Lúcia 
Vânia, do ex-deputado fe-
deral Marcos Abrão e da pri-
meira-dama Vivian Naves, 
candidata à Alego 

A condução do ex-se-
cretário de Saúde de Goiás, 
Ismael Alexandrino, no com-
bate à pandemia da Covid-19 
voltou a ser elogiada. Desta 
vez, as referências positivas 
vieram de Roberto Naves, 
prefeito de Anápolis, terceira 
maior cidade do Estado. 

Durante evento na noi-
te de ontem em Goiânia, 
com a presença da ex-se-
nadora Lúcia Vânia, do ex-
-deputado federal Marcos 
Abrão e da primeira-dama, 
Vivian Naves, o chefe do 
executivo anapolino desta-
cou a boa atuação de Isma-
el à frente da SES.

“A gente conhece as pes-
soas nos momentos de difi-
culdade. Nós passamos pelo 
maior desafio dos últimos 
100 anos, que foi a Covid-19. 
E foi aí que conhecemos o 

Ismael. Um cara íntegro, 
tranquilo, centrado, inte-
ligente e preparado”, disse 
Roberto Naves. 

O prefeito de Anápo-
lis destacou que o “amigo” 
Ismael Alexandrino é uma 
pessoa que “conhece tudo 
de saúde pública” e que deu 
“um show para o Brasil” 
na forma como conduziu 
o combate à pandemia e a 
saúde em Goiás.

“Quero dizer para as 
pessoas aqui que votar em 
você (Ismael) é votar numa 
pessoa que fez muito pelo 
Estado de Goiás”, disse Ro-
berto Naves ao novamente 
destacar que Ismael Alexan-
drino foi um “professor” na 
forma como cuidou da saú-
de no período da pandemia. 

A ex-senadora Lúcia 
também destacou o traba-
lho do candidato a depu-
tado federal na condução 
da pandemia. “Ele garantiu 
toda a assistência necessária 
à população. As pessoas em 
Goiás não morreram por fal-
ta disso, mas pela crueldade 
dessa pandemia que afetou 

todas as famílias do nosso 
País”, disse. 

COMBATE À FOME
Durante a reunião com 

moradores do setor Amim 
Camargo, Ismael falou das 
ações importantes adotadas 
pelo governo Caiado, “como 
a regionalização da saúde, 
que garantiu o acesso ao 
serviço público mais perto 
de onde as pessoas moram”. 
O candidato a deputado 
federal também falou dos 
desafios que os gestores pú-
blicos e os legisladores têm 
pela frente.

“Quando li, dias atrás, 
matéria de jornal destacan-
do que mais de 840 mil goia-
nos tem uma ou nenhuma 
refeição por dia, isso me 
chocou porque comida é 
o básico. Quando quase 1 
milhão de pessoas está nes-
sa condição, significa que o 
nosso trabalho como gestor 
e legislador está longe de ter 
acabado. Nós temos muito 
a fazer ainda”, reforçou Is-
mael Alexandrino.

Ismael reforçou que as 

políticas públicas na área 
de assistência social preci-
sam ser perenes. “Não que 
as pessoas dependam disso 
para sempre, porque é ne-
cessário oferecer uma porta 
de saída para elas”, disse. 

Durante a reunião, o 
candidato a deputado fede-
ral destacou a importância 
do trabalho de Lúcia Vânia 
em Brasília, como deputa-
da federal, secretária nacio-
nal de Assistência Social e 
senadora. A ex-parlamentar 
foi responsável por relatar 
a Lei Maria da Penha, im-
plantar a Lei Orgânica da 
Assistência Social; lançar 
o Benefício de Prestação 
Continuada, voltado para 
idosos com mais de 65 anos 
e pessoas com deficiência; 
e criar, em maio de 1996, o 
Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil, o PETI.   

Ismael Alexandrino 
também elogiou as ações 
de Vivian Naves na área de 
Assistência Social em Aná-
polis e a atuação do prefei-
to Roberto Naves à frente 
da pandemia na cidade.

“Íntegro, centrado e preparado”, 
diz prefeito de Anápolis sobre 
Ismael Alexandrino

PL 10565/22
Deputado quer realização de 
provas em Libras para pessoa 
surda em concursos em Goiás

O deputado Talles 
Barreto (União Brasil) 
apresentou o Projeto de 
Lei n° 10565/22, que visa 
alterar o art. 28 da Lei 
nº 19.587, de 10 de ja-
neiro de 2017. A referida 
lei trata de normas ge-
rais para realização de 
concurso pelos órgãos 
públicos do estado de 
Goiás. A matéria está na 
Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Redação da 
Assembleia Legislativa 
de Goiás para ser distri-
buída para um relator.

Com a proposta, o 
parlamentar tem o ob-
jetivo para garantir à 
pessoa surda ou com 
deficiência auditiva a 
realização da prova na 
Língua Brasileira de Si-
nais (Libras) nos con-
cursos públicos.

Ao justificar a sua 
iniciativa parlamentar, 
Talles Barreto ressalta 
que a Língua Brasilei-
ra de Sinais, conhecida 
amplamente por Libras, 
é usada por milhões de 
brasileiros surdos e tam-
bém ouvintes. De acordo 
com o IBGE, há mais de 
dez milhões de pessoas 
com alguma deficiência 
auditiva no Brasil.

Para o deputado, o de-

senvolvimento de políti-
cas de inclusão para a co-
munidade surda fez com 
que, em 2002, a Libras 
fosse reconhecida como 
língua oficial durante o 
governo de Fernando 
Henrique Cardoso, pela 
Lei nº 10.436. Segundo 
Talles, isso foi resultado 
de ampla mobilização 
da comunidade surda na 
luta pela ampliação de 
seus direitos.

Talles Barreto lembra 
que a língua de sinais se 
difere das línguas orais-
-auditivas, uma vez que 
elas se realizam pelo ca-
nal visual e da utilização 
do espaço, por expres-
sões faciais e movimen-
tos gestuais perceptíveis 
pela visão.

Barreto ainda salien-
ta que a legislação não 
confere um tratamento 
justo e igualitário a essa 
questão. “Assim, buscan-
do assegurar aos defi-
cientes auditivos a igual-
dade de condições com 
os demais candidatos é 
que apresentamos essa 
proposição, que, sem dú-
vida, se mostra de extre-
ma importância para ga-
rantir o acesso aos cargos 
públicos”, conclui.

ROTA JURÍDICA
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AGENDA MAJOR VITOR HUGO, SÁBADO 17/09

AGENDA MAJOR VITOR HUGO, DOMINGO 18/09

AGENDA DO CANDIDATO AO GOVERNO 
DE GOIÁS GUSTAVO MENDANHA PARA 
ESTE SÁBADO (17)

AGENDA DO CANDIDATO AO GOVERNO 
DE GOIÁS GUSTAVO MENDANHA PARA 
DOMINGO (18)

Candidato ao governo de Goiás, Major Vitor Hugo (PL) 
cumpre agenda em três cidades neste sábado (17)

Marconi vai lutar pela criação 
de hospital federal de urgências 
no Entorno de Brasília

O candidato ao governo 
de Goiás Major Vitor Hugo 
(PL) inicia a agenda deste sá-
bado, 17, às 8h, marcando 
presença no Tratoraço Ver-
de-Amarelo, na cidade de 
Luziânia. Em seguida, o can-
didato segue para Rio Verde, 
onde participa do debate, às 
13h20, promovido pela TV 
Sucesso/ Record com trans-
missão pelo canal do YouTu-
be da emissora. 

Concluindo a sua agen-

da, Major Vitor Hugo promo-
ve a Caravana Verde-Amarela 
com adesivaço, às 17h40, em 
Cachoeira Dourada. 

CRONOGRAMA 
8h – Luziânia - Tratoraço Ver-
de-Amarelo
Local: Trevo do Atacadão 
Dia a Dia - Av. Alfredo Nasser, 
Quadra 146 - Lote 1A - Par-
que Estrela Dalva II.
 
13h20 - Rio Verde - Debate - 

TV Sucesso/Record 
Transmissão: Canal do You-
Tube - TV Sucesso e Rádio 
Sucesso.

17h40 - Cachoeira Dourada 
- Chegada na cidade/Con-
centração/Caravana Verde-
-Amarela e Adesivaço.
Loca: Ginásio Municipal de 
Esportes e Lazer - R. Vinte e 
Um B, 296.

ASSESSORIA DE IMPRENSA 
MAJOR VITOR HUGO

CRONOGRAMA:
Jataí
8h - Carreata 

Rio Verde
13h - Debate com can-

didatos a governador, 
promovido pela Rede 
Sucesso 

Santa Helena de 
Goiás

16h - Carreata/Reunião 

Aparecida de Goiânia
19h30 - Grande Reunião 
promovida pelo prefeito 
Vilmar Mariano

CRONOGRAMA: Goiânia
8h - Carreata

Trindade
9h30 - Carreata

Tucano pretende am-
pliar o atendimento em 
saúde na região e garante 
que está preparado para 
exercer mandato com foco 
em resultados para o Estado. 
“Serão oito anos de luta por 
recursos para investimentos 
em áreas essenciais para os 
goianos, como saúde e ge-
ração de empregos”, afirma

O candidato ao Senado, 
Marconi Perillo (PSDB), vai 
propor em Brasília a criação 
de um hospital federal de 
urgências no Entorno. O tu-
cano defende que o governo 
federal precisa investir na 
região, que é populosa e so-
fre com a falta de oferta de 
saúde pública.

“Já fui senador, sei como 
a casa funciona e o que fazer 
para exercer um mandato 
com resultados em favor de 
Goiás. Serão oito anos de 

luta por recursos para inves-
timentos em áreas essen-
ciais para os goianos, como 
saúde e geração de empre-
gos”, destaca o tucano.

Marconi lembrou que, 
em seus mandatos como 
governador de Goiás, prio-

rizou a saúde da população, 
com a construção de gran-
des hospitais, que se torna-
ram referência a exemplo 
do Hugol.

ASSESSORIA DE IMPRENSA

DA CAMPANHA

DE MARCONI PERILLO

Candidato ao gover-
no de Goiás, Major Vitor 
Hugo (PL) cumpre agen-
da em Valparaíso de Goi-
ás e Goiânia

O candidato ao gover-
no de Goiás, Major Vitor 
Hugo (PL), inicia a agen-
da deste domingo, 18, às 
8h20, marcando presen-
ça na Feira do Céu Azul, 
em Valparaíso de Goiás. 
Em seguida, às 11h, ain-
da em Valparaíso, ele par-

ticipa do evento Encon-
tro com Apoiadores B-38.

Concluindo a agenda 
de domingo, Major Vitor 
Hugo retorna para Goi-
ânia, às 19h, onde par-
ticipa de culto que será 
realizado na Igreja Batis-
ta Renascer, na Vila Nova.

CRONOGRAMA
8h20 – Valparaíso de Goi-
ás - Feira do Céu Azul
Local: Jardim Céu Azul

 
11h - Encontro com 
Apoiadores B38
Local: Mansão Imperial 
Eventos -Rua A, 70, Qd 
03, lote 04, Ed. Mansão, - 
Parque Rio Branco

19h- Goiânia - Culto na 
Igreja Batista Renascer 
Local: Rua 208, 364 - Leste 
Vila Nova

ASSESSORIA DE IMPRENSA 
MAJOR VITOR HUGO
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ENTENDER O QUE SIGNIFICA E A 
DIFERENÇA ENTRE LUCRO E FA-
TURAMENTO É ESSENCIAL PARA 
O SUCESSO DE QUALQUER EM-
PRESA. POR CONTA DISSO, MUI-
TOS ACABAM GASTANDO MAIS DO 
QUE DEVERIAM, por acharem 
que tem muito mais cai-
xa do que realmente tem.
Por exemplo, a receita é a 
soma dos valores que uma 
organização arrecada. Es-
ses valores vêm da venda 
de produtos, prestação de 
serviços, aplicações finan-
ceiras, licenciamento de 
marcas ou patentes, entre 
outras atividades. A recei-
ta é todo o crédito que a 
organização arrecada em 
determinado período.

A importância de diferenciar 
lucro de faturamento

Artigo

n Leonardo Chucrute 

O faturamento é a 
quantidade de crédito que 
entrou no seu empreen-
dimento em um período. 
Logo, são todas as vendas 
que a empresa faz. Tra-
ta-se de um importante 
indicador de produtivi-
dade e crescimento. Nor-
malmente, os valores que 
entram para essa conta 
são aqueles que, no Brasil, 
devem ser registrados em 
notas ou recibos fiscais.

Lucro é o que sobra ao 
diminuir todos os custos 
e despesas de venda. São 
os valores que ficaram 
disponíveis no caixa da 
empresa após você pagar 
todas as contas, inclusive 
os impostos.

Analise sempre o seu 
faturamento, quanto você 
gastou de investimento e 
qual foi o seu lucro no fi-

nal. Assim, você consegue 
diminuir gastos desneces-
sários, aumentar os inves-
timentos que são necessá-
rios e lucrar mais do que 
no mês anterior.

Ter controle sobre o 
fluxo de caixa é essencial 
para você ficar ciente de 
todo dinheiro e ajuda a 
tomar decisões mais cer-
teiras, ser mais estraté-
gico na parte financeira 
da empresa. Com isso, 
você terá mais sucesso 
na vida financeira e nos 
planejamentos da sua 
empresa. Lembre-se: Re-
ceita é Ego, lucro é reali-
dade e caixa é autonomia!

LEONARDO CHUCRUTE É 
GESTOR EM EDUCAÇÃO, CEO 
DO ZEROHUM, PROFESSOR DE 

MATEMÁTICA, 
EX-CADETE DA AFA E 

AUTOR DE LIVROS DIDÁTICOS

Publicidade Legal 
no Jornal Gazeta 
do Estado

A Página Bonita mostra com classe, 
cuidados para sua saúde e belezaENTRE OS FATOS E AS PALAVRAS, 

FIQUEMOS COM OS PRIMEIROS. 
TUDO PORQUE, DEPOIS QUE A 
LINGUAGEM FOI INVENTADA, ESSA 
FERRAMENTA TÃO PODEROSA E 
ÚTIL PASSOU A SER UTILIZADA 
POR ALGUNS com verdadeiro 
abuso do poder da comu-
nicação e, por que não di-
zer, da manipulação.

É inegável que o uso da 
linguagem trouxe à huma-
nidade muito crescimento, 
já que podemos ouvir e ler 
a experiência daqueles que 
vieram antes e deixaram re-
gistradas em palavras suas 
ideias, reflexões e atitudes.

Atualmente, com o 
avanço da tecnologia, esse 
arsenal de conhecimento 
ficou ainda mais disponí-
vel com a linguagem utili-
zada nos diversos textos, 
vídeos e aulas constantes 
nas redes sociais.

E como aprendemos 
com a experiência dos ou-

Simples assim

Artigo

n Melina Lobo

Circulação em Goiás, Tocatins e Distrito Federal

tros! É simplesmente mag-
nífico o poder de comuni-
cação dos aprendizados e 
vivências de outros huma-
nos que são generosos o 
bastante para compartilhar 
seus aprendizados. Mas o 
lado obscuro das palavras 
também está presente na 
convivência humana.

Como é difícil encon-
trar uma pessoa com o 
discurso refletido nas ati-
tudes! Quantas vezes as pa-
lavras estão bem distantes 
da realidade, mas a pessoa 
fala com tal convicção que 
nos deixa em dúvida.

Assim: entre as palavras 
e os atos, bom mesmo é 
escolher os últimos.

Observe se as atitudes 
são coerentes com o discur-
so. Se a pessoa fala isso ou 
aquilo e seu comportamen-
to indica outra realidade, 
reconheça que o discurso 
e as atitudes são opostos, 
que as palavras estão sendo 
utilizadas para convencer, 
ludibriar e confundir.

O caso é tão sério que, 
de tanto falar, o próprio co-
municador acredita no seu 

discurso e dissocia a reali-
dade dos fatos. Parece que, 
muitas vezes, só de falar a 
realidade já é outra.

Ledo engano, pois o 
mundo necessita de atitu-
des coerentes com o dis-
curso e de pessoas com a 
coragem necessária para 
ver. Nesse aspecto a tecno-
logia tem auxiliado muito, 
pois os fatos e reais atitu-
des vêm à tona através de 
vídeos, fotos e mensagens. 
Nunca sabemos se esta-
mos sendo filmados ou fo-
tografados. Desse modo, 
sempre corremos o risco 
de termos nossas atitudes 
reveladas por qualquer 
pessoa, conhecida ou não. 

Assim, entre os fatos e 
as palavras, o recurso da 
tecnologia para esclarecer 
a realidade será cada vez 
mais útil e eficaz, simples 
assim, pois o que é verda-
deiro nas sombras é igual-
mente realidade à luz. 

MELINA LOBO 
É CONSELHEIRA DE 

ADMINISTRAÇÃO E CONSULTIVA 
DE EMPRESAS FAMILIARES 

DE CAPITAL FECHADO

n Érika Sandra
kasacoza@gmail.com

Página Bonita

Terroir Beauty chega ao mercado de 
beleza com aposta em cosméticos
À base de óleo de oliva que 
prometem hidratação e 
rejuvenescimento da pele
Nova marca de beleza investe nas 

poderosas propriedades do puro 
azeite e lança mix com três produtos 
para pele feminina e masculina, com 
foco em face, colo e pescoço para 
facilitar a rotina de skincare

 Além de apostar no óleo de oliva, a Terroir 
Beauty trouxe de Mônaco para as suas fórmulas o Epidermosil, um ácido hialurônico 
de última geração com silício, vetorizado, sem parabenos nem conservantes. Ele age 
de forma preventiva para desacelerar o envelhecimento e de maneira regenerativa para 
estimular a renovação das células, além de atuar no hormônio do stress, combatendo o 
stress oxidativo, diminuindo o aparecimento de rugas e renovando a matrix epidérmica. 
Entre seus benefícios, vale citar ainda a hidratação profunda, aumento da luminosidade, 
melhora no brilho e na elasticidade da pele.

Outro ativo que a empresa usa em seu mix de produtos é o Resveratrol, cujo principal 
benefício é sua ação anti-inflamatória e seu superpotente poder antioxidante.

  Pensando em mulheres maduras, a Terroir Beuaty investiu em um ativo específico para 
peles com mais de 50 anos: 

Gel creme D´Olive 25+  (60g) - Radiance + Anti-aging, Voltado para a prevenção da 
pele de quem tem mais de 25 anos, esse gel creme é focado especialmente em face, 
colo e pescoço para que o cuidado seja completo e a rotina de skincare mais prática. 

R$199,00
Creme D´Olive 50+ (60g) - Lift and firm + Anti aging + Skin Regenerator, O Creme 

D´Olive 50+ da Terroir Beauty foi criado especialmente para a pele de mulheres com mais 

de 50 anos, que necessitam de mais hidratação por conta da menopausa. R$219,00
Gel creme facial D´Olive Men (45 ml) - Radiance + Anti aging, O gel creme masculino da 

Terroir Beauty é exclusivamente voltado para a pele facial e pode ser utilizado por homens 

de todas as idades. R$219,00
@terroirbeauty | www.terroirbeauty.com.br

Conheça Bonacure Clean Performance, que une o 
poder da queratina vegana a uma fórmula clean de 
desempenho profissional
A gama de produtos capilares é o mais recente 

lançamento do grupo alemão Schwarzkopf 
Professional no Brasil

A gama de produtos traz o melhor do poder da Tecnologia 
Avançada Bonacure, com uma composição 
clean e profissional.

A linha investe em três pilares principais. O 
primeiro é a Tecnologia Avançada, que traz o 
novo Vegan Care Complex (aminoácidos de 
trigo e soja.

O segundo pilar são as Fórmulas Limpas que 
compõem cada produto. 

O terceiro e último pilar são as Embalagens Sustentáveis. 

Repair Rescue Sealed Ends+ 100ml - R$179,90
Sérum em creme intensivo para as pontas do cabelo.
Moisture Kick Curl Bounce 150ml - R$189,90
Creme rico de hidratação para definir ondas e cachos. 

Color Freeze Tratamento Silver 200ml - R$169,90
Máscara de tratamento intensivo para cabelos coloridos. 

Volume Boost Condicionador Gel 200ml - 

R$129,90
Condicionador em gel para cabelo fino e fragilizado 

Time Restore Argila de Tratamento 200ml - R$169,90
Tratamento fortalecedor para cabelos maduros. 

Clean Balance Água Antipoluição 150ml - R$189,90
Fórmula para combater os efeitos danosos da poluição enquanto condiciona e 

hidrata. Para todos os tipos de cabelo.
@schwarzkopfbr | #BCWECARE e #CleanPerformance | clubedocabelopro.
com.br | www.henkel.com | SAC: 0800-704-2334 | atendimento.skp@henkel.
com | Facebook: /schwarzkopfbrasil | Instagram: @schwarzkopfbr | www.
schwarzkopf-professional.com.br
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Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. 
de Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. das Araras, Quadra 28 lote 01, Centro  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
  
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. 
Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo 
ao que foi requerido pelo CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
CNPJ00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário 
Sul Quadra 04 lotes 3/4, na cidade de Brasília-DF, vem nos 
termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ 
SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, 
a fim de efetuar os pagamentos das prestações vencidas 
e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de 
compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado 
no Apartamento 202, localizado no 1° Pavimento, do 
Edifício Condomínio RESIDENCIAL BOULEVARD, Lote 
17 da quadra 28, situado no loteamento denominado JAR-
DIM AMÉRICA II, Águas Lindas de Goiás, devidamente 
registrado no R02=70.810 em nome do devedor TATIANE 
CRISTINE FERREIRA COSTA, CPFnº043.199.341-64. 
Sob pena de convalescer o CONTRATO DE COMPRA 
E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS 
– PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - CCFGTS/
PMCMV-SFH. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo 
de quinze  (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E 
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conheci-
mento dos interessados, mandou que publicasse o presen-
te Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, 
e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta 
Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 30.08.2022. 
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de           
 Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. das Araras, Quadra 28 lote 01, Centro  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de 
Goiás-GO, atendendo ao que foi requerido pelo CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ-
00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul Quadra 04 lotes 3/4, na cidade de 
Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que 
fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das prestações 
vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na 
aquisição do imóvel localizado no Apartamento 202, localizado no 1° Pavimento, do Edifício 
Condomínio RESIDENCIAL BOULEVARD, Lote 17 da quadra 28, situado no loteamento 
denominado JARDIM AMÉRICA II, Águas Lindas de Goiás, devidamente registrado no R-
02=70.810 em nome do devedor TATIANE CRISTINE FERREIRA COSTA, CPFnº-
043.199.341-64. Sob pena de convalescer o CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO 
DE HABITAÇÃO - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS – PROGRAMA MINHA CASA, 
MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV-SFH. O mencionado(a) comprador(a) terá o prazo de quinze 
(15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue 
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias 
consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta 
Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, aos 30.08.2022. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do 
Registro Imobiliário. 
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS 
PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº6.766, de 19 de dezembro de 1979.  

O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, 
Oficial do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 

da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO.

tando pela Frente com a Rua 
07, com 20,00 metros, pelo 
fundo com o lote 09, com 20,00 
metros, pelo lado direito com o 
lote 08, com 46,00 metros, e 
pelo lado esquerdo com o lote 
12, com 46,00 metros, objeto 
da matrícula n°. 59.269 do Re-
gistro de Imóveis da Comarca 
de Águas Lindas de Goiás-GO, 
que será desmembrado em 02 
(dois) lotes menores que se-
rão denominados: “Lote 10-A 
da quadra 20, Conjunto B, 
Setor 03, situado no loteamen-
to denominado PARQUE DA 
BARRAGEM, Águas Lindas 
de Goiás- GO, com a área de 
460,00m². Confrontando pela 
Frente com a Rua 07, com 
10,00 metros, pelo fundo com 
o lote 09, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
08, com 46,00 metros, e pelo 
lado esquerdo com o lote 10-
B, com 46,00 metros” e “Lote 
10-B da quadra 20, Conjunto 
B, Setor 03, situado no lotea-

mento denominado PARQUE 
DA BARRAGEM, Águas Lin-
das de Goiás- GO, com a área 
de 460,00m². Confrontando 
pela Frente com a Rua 07, com 
10,00 metros, pelo fundo com 
o lote 09, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
10-A, com 46,00 metros, e pelo 
lado esquerdo com o lote 12, 
com 46,00 metros”, conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante da 
Certidão Municipal de Aprova-
ção do Parcelamento expedida 
em 06/09/2022, onde cons-
ta o processo administrativo 
de n° 2022030373. Para que 
chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado no jornal 
local, por 03 (três) dias con-
secutivos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data 
da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada 
Lei Federal n. 6.766.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que DIVI-
NO EMPREENDIMEN-
TOS EIRELI, CNPJ-
34.009.433/0001-20, 
com sede na Quadra 
08, Lote 19, Sala 203, 
Avenida JK, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas de 
Goiás - GO, depositou 
nesta serventia os do-
cumentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal n. 6.766, 
de 19 de dezembro de 
1979, para registro de 
um DESMEMBRA-

MENTO do imóvel de-
nominado Lote 10 da 
quadra 20, Conjunto 
B, Setor 03, situado no 
loteamento denominado 
PARQUE DA BARRA-
GEM, Águas Lindas de 
Goiás- GO, com a área 
de 920,00m². Confron-

 REPÚ BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
1° OFÍ CIO DE REGISTRO DE IMÓ VEIS, TÍ TULOS E DOCUMENTOS, 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍ DICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 

INTERDIÇÕ ES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 

Lei Federal  n. 6.766, de 19 de dez emb ro de 1979. 

O SANDRO ALEX ANDER FERREIRA, Oficial do 1°  Ofício do Registro de 
Imóveis, da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO. 

FAZ SABER a todos os interessados que DIVINO EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ-
34.009.433/0001-20, com sede na Quadra 08, Lote 19, Sala 203, Avenida JK , Jardim Brasília, 
Águas Lindas de Goiás - GO, depositou nesta serventia os documentos necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para registro de um DESMEMBRAMENTO 
do imóvel denominado Lote 10 da quadra 20, Conj unto B, Setor 03, situado no loteamento 
denominado PARQ UE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás- GO, com a área de 
920,00m² . Confrontando pela Frente com a Rua 07, com 20,00 metros, pelo fundo com o lote 
09, com 20,00 metros, pelo lado direito com o lote 08, com 46,00 metros, e pelo lado esquerdo 
com o lote 12, com 46,00 metros, objeto da matrícula n°. 59.269 do Registro de Imóveis da Comarca 
de Águas Lindas de Goiás-GO, que será desmembrado em 02 (dois) lotes menores que serão 
denominados: “Lote 10-A da quadra 20, Conj unto B, Setor 03, situado no loteamento 
denominado PARQ UE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás- GO, com a área de 
460,00m² . Confrontando pela Frente com a Rua 07, com 10,00 metros, pelo fundo com o lote 
09, com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 08, com 46,00 metros, e pelo lado esquerdo 
com o lote 10-B, com 46,00 metros” e “Lote 10-B da quadra 20, Conj unto B, Setor 03, situado 
no loteamento denominado PARQ UE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás- GO, com a 
área de 460,00m² . Confrontando pela Frente com a Rua 07, com 10,00 metros, pelo fundo com 
o lote 09, com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 10-A, com 46,00 metros, e pelo lado 
esquerdo com o lote 12, com 46,00 metros”, conforme planta e memorial descritivo, que fazem 
parte integrante da Certidão Municipal de Aprovação do Parcelamento expedida em 06/09/2022, onde 
consta o processo administrativo de n° 2022030373. Para que chegue ao conhecimento de todos, 
expediu-se este edital que será publicado no jornal local, por 03 (três) dias consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766. 

 
Águas Lindas de Goiás-GO, 12 de Setemb ro de 2022. 

 
 

Vanessa Veras de Macedo 
Escrevente 

 

VANESSA VERAS DE MACEDO:97572209149 Assinado de forma digital por VANESSA VERAS DE MACEDO:97572209149 
Dados: 2022.09.14 14:41:17 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS 
PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº6.766, de 19 de dezembro de 1979.  

O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, 
Oficial do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 

da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO.

te para a Rua 07, com 20,00 
metros, pelo fundo com o 
lote 18, com 20,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
19, com 46,50 metros, e pelo 
lado esquerdo com o lote 15, 
com 46,50 metros, objeto da 
matrícula n°. 91.961 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
que será desmembrado em 
02 (dois) lotes menores que 
serão denominados: “Lote 
17-A da Quadra 27 Conjunto 
A Setor 03, situado no lotea-
mento denominado PARQUE 
DA BARRAGEM, Águas Lin-
das de Goiás - GO, com a área 
de 465,00m². Confrontando 
pela frente para a Rua 07, com 
10,00 metros, pelo fundo com 
o lote 18, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
17-B, com 46,50 metros, e pelo 
lado esquerdo com o lote 15, 
com 46,50 metros” e “Lote 
17-B da Quadra 27 Conjunto 
A Setor 03, situado no lotea-

mento denominado PARQUE 
DA BARRAGEM, Águas Lin-
das de Goiás - GO, com a área 
de 465,00m². Confrontando 
pela frente para a Rua 07, com 
10,00 metros, pelo fundo com 
o lote 18, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com o lote 
19, com 46,50 metros, e pelo 
lado esquerdo com o lote 17-A, 
com 46,50 metros”, conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante da 
Certidão Municipal de Aprova-
ção do Parcelamento expedida 
em 06/09/2022, onde cons-
ta o processo administrativo 
de n° 2022030372. Para que 
chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado no jornal 
local, por 03 (três) dias con-
secutivos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data 
da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada 
Lei Federal n. 6.766. 

 

FAZ SABER  a todos 
os interessados que 
DIVINO EMPREEN-
DIMENTOS EIRELI, 
CNPJ-34.009.433/0001-
20, com sede na Quadra 
08, Lote 19, Sala 203, 
Avenida JK, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas de 
Goiás - GO, depositou 
nesta serventia os do-
cumentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal n. 6.766, 
de 19 de dezembro de 
1979, para registro de 
um DESMEMBRAMEN-

TO do imóvel denomina-
do Lote 17 da Quadra 
27 Conjunto A Setor 03, 
situado no loteamento 
denominado PARQUE 
DA BARRAGEM, Águas 
Lindas de Goiás - GO, 
com a área de 930,00m². 
Confrontando pela fren-

 REPÚ BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
1° OFÍ CIO DE REGISTRO DE IMÓ VEIS, TÍ TULOS E DOCUMENTOS, 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍ DICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 

INTERDIÇÕ ES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 

Lei Federal  n. 6.766, de 19 de dez emb ro de 1979. 

O SANDRO ALEX ANDER FERREIRA, Oficial do 1°  Ofício do Registro de 
Imóveis, da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO. 

FAZ SABER a todos os interessados que DIVINO EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ-
34.009.433/0001-20, com sede na Quadra 08, Lote 19, Sala 203, Avenida JK , Jardim Brasília, 
Águas Lindas de Goiás - GO, depositou nesta serventia os documentos necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para registro de um DESMEMBRAMENTO 
do imóvel denominado Lote 17 da Q uadra 27 Conj unto A Setor 03, situado no loteamento 
denominado PARQ UE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás - GO, com a área de 
930,00m² . Confrontando pela frente para a Rua 07, com 20,00 metros, pelo fundo com o lote 
18, com 20,00 metros, pelo lado direito com o lote 19, com 46,50 metros, e pelo lado esquerdo 
com o lote 15, com 46,50 metros, objeto da matrícula n°. 91.961 do Registro de Imóveis da Comarca 
de Águas Lindas de Goiás-GO, que será desmembrado em 02 (dois) lotes menores que serão 
denominados: “Lote 17-A da Q uadra 27 Conj unto A Setor 03, situado no loteamento 
denominado PARQ UE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás - GO, com a área de 
465 ,00m² . Confrontando pela frente para a Rua 07, com 10,00 metros, pelo fundo com o lote 
18, com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 17-B, com 46,50 metros, e pelo lado 
esquerdo com o lote 15, com 46,50 metros” e “Lote 17-B da Q uadra 27 Conj unto A Setor 03, 
situado no loteamento denominado PARQ UE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás - GO, 
com a área de 465 ,00m² . Confrontando pela frente para a Rua 07, com 10,00 metros, pelo 
fundo com o lote 18, com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 19, com 46,50 metros, e 
pelo lado esquerdo com o lote 17-A, com 46,50 metros”, conforme planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante da Certidão Municipal de Aprovação do Parcelamento expedida em 
06/09/2022, onde consta o processo administrativo de n° 2022030372. Para que chegue ao 
conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado no jornal local, por 03 (três) dias 
consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766. 

 
Águas Lindas de Goiás-GO, 12 de Setemb ro de 2022. 

 
 

Vanessa Veras de Macedo 
Escrevente 
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS 
PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº6.766, de 19 de dezembro de 1979.  

O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, 
Oficial do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 

da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO.

AR-3, com 25,00 metros, pelo 
lado direito com o lote 11, com 
40,00 metros, e pelo lado es-
querdo com o lote 15, com 
40,00 metros, objeto da matrí-
cula n°. 65.875 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Águas 
Lindas de Goiás-GO, que será 
desmembrado em 02 (dois) 
lotes menores que serão de-
nominados: “Lote 13-A da 
quadra 03-B, situado no lotea-
mento denominado MANSÕES 
ODISSÉIA, em Águas Lindas 
de Goiás - GO, com a área 
de 500,00m². Confrontando 
pela Frente com a Rua 01, com 
12,50 metros, pelo fundo com 
AR-3, com 12,50 metros, pelo 
lado direito com o lote 13-B, 
com 40,00 metros, e pelo lado 
esquerdo com o lote 15, com 
40,00 metros” e o “Lote 13-B 
da quadra 03-B, situado no 
loteamento denominado MAN-
SÕES ODISSÉIA, em Águas 
Lindas de Goiás - GO, com a 
área de 500,00m². Confrontan-
do pela Frente com a Rua 01, 
com 12,50 metros, pelo fundo 
com AR-3, com 12,50 metros, 
pelo lado direito com o lote 
11, com 40,00 metros, e pelo 
lado esquerdo com o lote 13-A, 
com 40,00 metros”, conforme 
planta e memorial descritivo, 

que fazem parte integrante da 
Certidão Municipal de Aprova-
ção do Parcelamento expedida 
em 24/08/2022, onde cons-
ta o processo administrativo 
de n° 2022023368. Para que 
chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital 
que será publicado no jornal 
local, por 03 (três) dias con-
secutivos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data 
da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada 
Lei Federal n. 6.766. 

FAZ SABER  a todos 
os interessados que 
RODRIGO GOMES 
CORADO, brasilei-
ro, solteiro, maior, es-
tudante, portador da 
CNH-05.430.976.900 
DETRAN/DF onde cons-
ta a CI-3012816 SSP/
DF, inscrito no CPF/
MF-042.742.921-85, 
residente e domiciliado 
na Quadra 03-B Lote 
13, Mansões Odisséia, 
em Águas Lindas de 
Goiás - GO, depositou 
nesta serventia os do-

cumentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal n. 6.766, 
de 19 de dezembro de 
1979, para registro de 
um DESMEMBRAMEN-
TO do imóvel denomi-
nado Lote 13 da qua-
dra 03-B, situado no 
loteamento denominado 
MANSÕES ODISSÉIA, 
em Águas Lindas de 
Goiás - GO, com a área 
de 1000,00m². Confron-
tando pela Frente com 
a Rua 01, com 25,00 
metros, pelo fundo com 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 

Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial do 1° Ofício do Registro de 
Imóveis, da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO. 

FAZ SABER a todos os interessados que RODRIGO GOMES CORADO, brasileiro, solteiro, 
maior, estudante, portador da CNH-05.430.976.900 DETRAN/DF onde consta a CI-3012816 
SSP/DF, inscrito no CPF/MF-042.742.921-85, residente e domiciliado na Quadra 03-B Lote 13, 
Mansões Odisséia, em Águas Lindas de Goiás - GO, depositou nesta serventia os documentos 
necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para 
registro de um DESMEMBRAMENTO do imóvel denominado Lote 13 da quadra 03-B, situado 
no loteamento denominado MANSÕES ODISSÉIA, em Águas Lindas de Goiás - GO, com a 
área de 1000,00m². Confrontando pela Frente com a Rua 01, com 25,00 metros, pelo fundo 
com AR-3, com 25,00 metros, pelo lado direito com o lote 11, com 40,00 metros, e pelo lado 
esquerdo com o lote 15, com 40,00 metros, objeto da matrícula n°. 65.875 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO, que será desmembrado em 02 (dois) 
lotes menores que serão denominados: “Lote 13-A da quadra 03-B, situado no loteamento 
denominado MANSÕES ODISSÉIA, em Águas Lindas de Goiás - GO, com a área de 
500,00m². Confrontando pela Frente com a Rua 01, com 12,50 metros, pelo fundo com AR-3, 
com 12,50 metros, pelo lado direito com o lote 13-B, com 40,00 metros, e pelo lado esquerdo 
com o lote 15, com 40,00 metros” e o “Lote 13-B da quadra 03-B, situado no loteamento 
denominado MANSÕES ODISSÉIA, em Águas Lindas de Goiás - GO, com a área de 
500,00m². Confrontando pela Frente com a Rua 01, com 12,50 metros, pelo fundo com AR-3, 
com 12,50 metros, pelo lado direito com o lote 11, com 40,00 metros, e pelo lado esquerdo com 
o lote 13-A, com 40,00 metros”, conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte 
integrante da Certidão Municipal de Aprovação do Parcelamento expedida em 24/08/2022, onde 
consta o processo administrativo de n° 2022023368. Para que chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital que será publicado no jornal local, por 03 (três) dias consecutivos, 
podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última 
publicação, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766. 

 
 

Águas Lindas de Goiás-GO, 12 de Setembro de 2022. 
 
 

Vanessa Veras de Macedo 
Escrevente 
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 REPÚ BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
1° OFÍ CIO DE REGISTRO DE IMÓ VEIS, TÍ TULOS E DOCUMENTOS, 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍ DICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 

INTERDIÇÕ ES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 

Lei Federal  n. 6.766, de 19 de dez emb ro de 1979. 

O SANDRO ALEX ANDER FERREIRA, Oficial do 1°  Ofício do Registro de 
Imóveis, da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO. 

FAZ SABER a todos os interessados que DIVINO EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ-
34.009.433/0001-20, com sede na Quadra 08, Lote 19, Sala 203, Avenida JK , Jardim Brasília, 
Águas Lindas de Goiás - GO, depositou nesta serventia os documentos necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para registro de um DESMEMBRAMENTO 
do imóvel denominado Lote 17 da Q uadra 27 Conj unto A Setor 03, situado no loteamento 
denominado PARQ UE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás - GO, com a área de 
930,00m² . Confrontando pela frente para a Rua 07, com 20,00 metros, pelo fundo com o lote 
18, com 20,00 metros, pelo lado direito com o lote 19, com 46,50 metros, e pelo lado esquerdo 
com o lote 15, com 46,50 metros, objeto da matrícula n°. 91.961 do Registro de Imóveis da Comarca 
de Águas Lindas de Goiás-GO, que será desmembrado em 02 (dois) lotes menores que serão 
denominados: “Lote 17-A da Q uadra 27 Conj unto A Setor 03, situado no loteamento 
denominado PARQ UE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás - GO, com a área de 
465 ,00m² . Confrontando pela frente para a Rua 07, com 10,00 metros, pelo fundo com o lote 
18, com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 17-B, com 46,50 metros, e pelo lado 
esquerdo com o lote 15, com 46,50 metros” e “Lote 17-B da Q uadra 27 Conj unto A Setor 03, 
situado no loteamento denominado PARQ UE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás - GO, 
com a área de 465 ,00m² . Confrontando pela frente para a Rua 07, com 10,00 metros, pelo 
fundo com o lote 18, com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 19, com 46,50 metros, e 
pelo lado esquerdo com o lote 17-A, com 46,50 metros”, conforme planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante da Certidão Municipal de Aprovação do Parcelamento expedida em 
06/09/2022, onde consta o processo administrativo de n° 2022030372. Para que chegue ao 
conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado no jornal local, por 03 (três) dias 
consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766. 

 
Águas Lindas de Goiás-GO, 12 de Setemb ro de 2022. 

 
 

Vanessa Veras de Macedo 
Escrevente 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 

INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 

Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial do 1° Ofício do Registro de 
Imóveis, da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO. 

FAZ SABER a todos os interessados que RODRIGO GOMES CORADO, brasileiro, solteiro, 
maior, estudante, portador da CNH-05.430.976.900 DETRAN/DF onde consta a CI-3012816 
SSP/DF, inscrito no CPF/MF-042.742.921-85, residente e domiciliado na Quadra 03-B Lote 13, 
Mansões Odisséia, em Águas Lindas de Goiás - GO, depositou nesta serventia os documentos 
necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para 
registro de um DESMEMBRAMENTO do imóvel denominado Lote 13 da quadra 03-B, situado 
no loteamento denominado MANSÕES ODISSÉIA, em Águas Lindas de Goiás - GO, com a 
área de 1000,00m². Confrontando pela Frente com a Rua 01, com 25,00 metros, pelo fundo 
com AR-3, com 25,00 metros, pelo lado direito com o lote 11, com 40,00 metros, e pelo lado 
esquerdo com o lote 15, com 40,00 metros, objeto da matrícula n°. 65.875 do Registro de 
Imóveis da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO, que será desmembrado em 02 (dois) 
lotes menores que serão denominados: “Lote 13-A da quadra 03-B, situado no loteamento 
denominado MANSÕES ODISSÉIA, em Águas Lindas de Goiás - GO, com a área de 
500,00m². Confrontando pela Frente com a Rua 01, com 12,50 metros, pelo fundo com AR-3, 
com 12,50 metros, pelo lado direito com o lote 13-B, com 40,00 metros, e pelo lado esquerdo 
com o lote 15, com 40,00 metros” e o “Lote 13-B da quadra 03-B, situado no loteamento 
denominado MANSÕES ODISSÉIA, em Águas Lindas de Goiás - GO, com a área de 
500,00m². Confrontando pela Frente com a Rua 01, com 12,50 metros, pelo fundo com AR-3, 
com 12,50 metros, pelo lado direito com o lote 11, com 40,00 metros, e pelo lado esquerdo com 
o lote 13-A, com 40,00 metros”, conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte 
integrante da Certidão Municipal de Aprovação do Parcelamento expedida em 24/08/2022, onde 
consta o processo administrativo de n° 2022023368. Para que chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital que será publicado no jornal local, por 03 (três) dias consecutivos, 
podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última 
publicação, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766. 

 
 

Águas Lindas de Goiás-GO, 12 de Setembro de 2022. 
 
 

Vanessa Veras de Macedo 
Escrevente 
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 REPÚ BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
1° OFÍ CIO DE REGISTRO DE IMÓ VEIS, TÍ TULOS E DOCUMENTOS, 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍ DICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 

INTERDIÇÕ ES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 

Lei Federal  n. 6.766, de 19 de dez emb ro de 1979. 

O SANDRO ALEX ANDER FERREIRA, Oficial do 1°  Ofício do Registro de 
Imóveis, da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO. 

FAZ SABER a todos os interessados que DIVINO EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ-
34.009.433/0001-20, com sede na Quadra 08, Lote 19, Sala 203, Avenida JK , Jardim Brasília, 
Águas Lindas de Goiás - GO, depositou nesta serventia os documentos necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para registro de um DESMEMBRAMENTO 
do imóvel denominado Lote 10 da quadra 20, Conj unto B, Setor 03, situado no loteamento 
denominado PARQ UE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás- GO, com a área de 
920,00m² . Confrontando pela Frente com a Rua 07, com 20,00 metros, pelo fundo com o lote 
09, com 20,00 metros, pelo lado direito com o lote 08, com 46,00 metros, e pelo lado esquerdo 
com o lote 12, com 46,00 metros, objeto da matrícula n°. 59.269 do Registro de Imóveis da Comarca 
de Águas Lindas de Goiás-GO, que será desmembrado em 02 (dois) lotes menores que serão 
denominados: “Lote 10-A da quadra 20, Conj unto B, Setor 03, situado no loteamento 
denominado PARQ UE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás- GO, com a área de 
460,00m² . Confrontando pela Frente com a Rua 07, com 10,00 metros, pelo fundo com o lote 
09, com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 08, com 46,00 metros, e pelo lado esquerdo 
com o lote 10-B, com 46,00 metros” e “Lote 10-B da quadra 20, Conj unto B, Setor 03, situado 
no loteamento denominado PARQ UE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás- GO, com a 
área de 460,00m² . Confrontando pela Frente com a Rua 07, com 10,00 metros, pelo fundo com 
o lote 09, com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 10-A, com 46,00 metros, e pelo lado 
esquerdo com o lote 12, com 46,00 metros”, conforme planta e memorial descritivo, que fazem 
parte integrante da Certidão Municipal de Aprovação do Parcelamento expedida em 06/09/2022, onde 
consta o processo administrativo de n° 2022030373. Para que chegue ao conhecimento de todos, 
expediu-se este edital que será publicado no jornal local, por 03 (três) dias consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766. 

 
Águas Lindas de Goiás-GO, 12 de Setemb ro de 2022. 

 
 

Vanessa Veras de Macedo 
Escrevente 
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Sábado, 17 de setembro de 2022
Circulação em Goiás, Tocatins e Distrito Federal8 Social

n Maria Reis

8

Corte
mariareisjornalista6@gmail.com

Dois tempos
1. Anápolis vai sediar a primeira etapa do 

Circuito Sesc de Corridas, que será realizada 
amanhã, domingo, dia 18 de setembro, a par-
tir das 7 horas, com largada do Sesc Anápolis. 
As inscrições para trabalhador do comércio 
e dependentes, até 13 de setembro, pelo site: 
www.sescgo.com.br .Valor R$ 30,00 + 1 Kg 
de alimento não perecível, por atleta (não é 
obrigatório). Para conveniados e público em 
geral, R$ 60 + 1 Kg de alimento não perecível, 
por atleta, (não é obrigatório). Pessoas com 
deficiência estão isentas. Corredores acima 
de 60 anos tem desconto de 50%  em cum-
primento a lei federal número 10.741/2003.

2. A idade mínima exigida para participa-
ção na prova de 10 Km é de 18 anos comple-
tos e para a prova de 5 Km é de 16 anos com-
pletos. Todos os atletas receberão camiseta, 
viseira, mochila tipo saco, número de peito 
e chip de cronometragem, no dia anterior à 
prova. Durante a corrida, haverá recreação 
no Espaço Brincar e Área Zen com massa-
gem relaxante, teste glicêmico e aferição de 
pressão arterial. A premiação vai contar com 
medalhas de participação para todos que 
concluírem o percurso, e o medalhão, para os 
três primeiros colocados de cada categoria.

Vitrine

FAMILIARIDADE COM A IGREJA CATÓLICA - O 
Arcebispo da Arquidiocese de Goiânia, Dom João Justino 
recebeu dia desses, o empresário Leonardo Rizzo, que 
está gastando sola de sapato em campanha de olho 
numa vaga para o Senado. No encontro, Rizzo recebeu 
a benção de Dom João Justino e o presenteou com o 
livro publicado pelo Instituto Rizzo, “Cidade de Goiás 
Patrimônio da Humanidade - Origens”, dos autores Paulo 
Bertran e Rui Faquini

Divulgação

PORTA ABERTA - Os sócios, empresários Adão Rosa Dias, Rogério 
Dias e Maurício Alves Moreira celebram a abertura da Cervejaria Dias. A 
nova casa oferece cerveja de fabricação própria e gastronomia assinada 
pelo chef Ângelo Carlos, e está localizado em frente ao Estádio Serra 
Dourada, no Jardim Goiás

Divulgação

Arquivo

ANIVERSÁRIO EM 
FAMÍLIA - Na segunda-
feira, dia 12 de setembro, 
o presidente da Abracrim 
em Goiás, o conceituado 
advogado criminalista, 
Alex Neder completou 
mais um ano de vida bem 
vivida, cercado do carinho 
dos filhos, Ana Carolina 
e Alex Yazbec, e de sua 
amada, a advogada 
Graziela Yasbec Sebba 
Neder, na foto com ele

Fausi Humberto

OPORTUNIDADES DE NEGÓCIOS - O presidente da Fecomércio 
Goiás, Marcelo Baiocchi mais diretores e sindicatos da federação, 
receberam os representantes Vusumuzi Mavimbela, da África do Sul, 
Miguel Lecaro, do Panamá, Miguel Lecaro, e Raquel Coupaud do Haiti, 
para discutir oportunidades de investimentos. A agenda de trabalho 
com as embaixadas dos três países marcou o primeiro contato das 
nações com a entidade, coordenada pela Fecomex, unidade de 
comércio exterior da Fecomércio

Divulgação TOP 5 DA REGIÃO CENTRO-OESTE - Fundada em 
2004, a FatoMais Comunicação que é administrada pelas 
competentes sócias, Ana Paula e Silva, Dienys Rodrigues 
e Nayara Reis, foi destaque na edição do TOP Mega 
Brasil 2022, como a única agência de comunicação 
em Goiás a figurar no top 5 da região Centro-Oeste. 
A premiação, que está entre as mais concorridas e 
desejadas por empresas e profissionais da comunicação 
em todo o País, aconteceu no dia 17 de agosto, no Teatro 
da Unibes Cultural, em São Paulo. Na foto, a diretora de 
jornalismo da agência Nayara Reis 

Divulgação

SESSÃO DE 
AUTÓGRAFOS - 
Escrito e ilustrado 
por Ana Iguana, 
o livro “A Cidade 
Inventividade” 
teve lançamento 
para familiares e 
amigos, no dia 10 
de setembro. A obra 
é uma produção 
independente com 
fomento do Fundo de 
Cultura do Estado de 
Goiás - FAC

CELEBRANDO TRÊS DÉCADAS - Na sexta-feira, 
dia 02 de setembro, as empresárias Anne Bastos e 
Fátima Bastos comemoraram os 30 anos de atuação do 
salão de beleza “Studio Fátima Bastos’, com clientes, 
colaboradores e familiares, e contou com as bênçãos do 
padre Rodrigo de Castro, que divide foto com elas

Fausi Humberto

n VOCÊ SABIA? O café ajuda na 
saúde do intestino, 
por conter polifenol.
n SEMANA DO CINEMA – Está 
acontecendo em todo o País, até 
o dia 21 de setembro, a ‘Semana 
do Cinema’ com sessões de preço 
único de R$10. O Moviecom Buriti 
oferece combos especiais com 1 
pipoca grande e 2 refrigerantes 
de 500ml por R$29. Os cinemas 
Cinemark, Cinemais, Moviecom 
e Cinépolis, de Goiânia, também 
aderiram à promoção, e oferecem 
combos com pipoca e refrigerante, 
com preços especiais.
n ADOTA PET - Hoje, das 13h às 
19h, o Passeio das Águas Shopping 
realiza a 17ª edição do Adota Pet em 

parceria com a ONG Santuário. A 
ação reúne cerca de 40 animais, entre 
cães e gatos, que em sua maioria são 
sem raça definida, todos castrados, 
vacinados e vermifugados. Para 
a adoção é necessário apresentar 
documento de identificação pessoal 
completo, comprovante de endereço, 
ser maior de 18 anos, e pagar uma 
taxa de R$40,00 que será destinada 
para manter a ONG. 
n PICNIC NO PARQUE - Neste 
sábado (17), e domingo (18), o PicNic 
Show,  na Pecuária de Goiânia, traz os 
espetáculos do Patati Patatá, Minnie e 
Mickey, Turma do Sonic, Mario, Luigi 
e Encanto. Sessões uma das 16h às 
18h e a outra das 18h30 às 20h30. O 
PicNic Show oferece barraquinhas de 

acampamento, área de piquenique, 
espetáculos e pockets e experiência 
gastronômica que faz juz ao nome 
do projeto. Passaporte por meio do 
aplicativo BaladApp, sendo no mínimo 
quatro pessoas por barraca.
n CASES DE IMPLEMENTAÇÃO 
- Um encontro com empresários, 
na sede do escritório Rafael 
Maciel Sociedade de Advogados, 
que teve como tema “Cases de 
implementação: dificuldades 
e próximos desafios narrados 
por representantes de grandes 
empresas” discutiu a adequação 
da Lei Geral de Proteção de 
dados (LGPD), que amanhã, dia 
18 de setembro, completa dois 
anos de vigência.


